






















































 

DECLARAÇÃO 

 

 

O Município abaixo relacionado, participante da região COVID R12, 

após participação de assembleia da R12 ocorrida no dia 28 de agosto de 2020, onde 

em mais de 2/3 dos Municípios da Região COVID R12 aprovaram o plano estruturado, 

DECLARA estar de acordo com a criação do Plano Estruturado de Prevenção e 

Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) da sua região, conforme 

os requisitos constantes no Decreto n° 55.435, de 11 de Agosto de 2020, podendo, 

assim, aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estruturado de Prevenção 

e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional: 

 

20) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente 

embasadas em evidências científicas, através de critérios 

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico, 

médico ou profissional da vigilância em saúde ocupante da função 

há pelo menos dois anos, observadas as peculiaridades locais; 

 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o Decreto 

nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual da Saúde 

aplicáveis; 

 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do Decreto nº 

55.240/2020, vedada a criação de nova classificação, com aplicação 

em conformidade com a Bandeira Final definida para cada Região nos 

termos do mesmo Decreto; 

 



d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que trata 

o item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as quais deverão 

ter, como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais Preta, 

Vermelha e Laranja, as restrições estabelecidas, no âmbito do Estado, 

nos termos do art. 19 do Decreto nº 55.240/2020, para a Bandeira 

Final imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final Amarela 

observar, como restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do 

Estado para a mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os pareceres 

técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os protocolos do 

Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio eletrônico de cada uma 

das Prefeituras Municipais aqui listadas, com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 21 do 

Decreto nº 55.240/2020. 

 

 Sem mais e estando de acordo, firmam os seguintes representantes 

municipais. 

 

31 de agosto de 2020. 

 
 
 

 
       
 

Mário Roberto Utzig Filho 
Prefeito de Santa Bárbara do Sul 

CPF: 468.022.150/04 

 

 

 

 

 

 











 

DECLARAÇÃO 

 

 

O Município abaixo relacionado, participante da região COVID R12, 

após participação de assembleia da R12 ocorrida no dia 28 de agosto de 2020, onde 

em mais de 2/3 dos Municípios da Região COVID R12 aprovaram o plano estruturado, 

DECLARA estar de acordo com a criação do Plano Estruturado de Prevenção e 

Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) da sua região, conforme 

os requisitos constantes no Decreto n° 55.435, de 11 de Agosto de 2020, podendo, 

assim, aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estruturado de 

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional: 

 

20) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente 

embasadas em evidências científicas, através de critérios 

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico, 

médico ou profissional da vigilância em saúde ocupante da 

função há pelo menos dois anos, observadas as peculiaridades 

locais; 

 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o 

Decreto nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual da 

Saúde aplicáveis; 

 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do Decreto nº 

55.240/2020, vedada a criação de nova classificação, com aplicação 

em conformidade com a Bandeira Final definida para cada Região 

nos termos do mesmo Decreto; 

 



d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que trata 

o item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as quais 

deverão ter, como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais 

Preta, Vermelha e Laranja, as restrições estabelecidas, no âmbito do 

Estado, nos termos do art. 19 do Decreto nº 55.240/2020, para a 

Bandeira Final imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final 

Amarela observar, como restrições mínimas, aquelas fixadas no 

âmbito do Estado para a mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os 

pareceres técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os 

protocolos do Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio eletrônico 

de cada uma das Prefeituras Municipais aqui listadas, com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 

21 do Decreto nº 55.240/2020. 

 

 Sem mais e estando de acordo, firmam os seguintes representantes 

municipais. 

 

Fortaleza dos Valos, 28 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Município: Fortaleza dos Valos 

Marcia Rossatto Fredi 
CPF: 513.301.130-04 

 

MARCIA ROSSATTO 
FREDI:51330113004
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FREDI:51330113004 
Dados: 2020.08.28 12:00:24 -03'00'





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Saldanha Marinho

DECLARAÇÀO

O Município abaixo relacionado, participante da região COVID Rl2,

após participação de Assembleia da R12 ocorrida no dia 19 de agosto de 2020, onde em

mais de 2/3 dos Municípios da Região COVID R12 aprovÍ am o plano estruturado,

DECLARA estar de acordo com a criação do Plano Estruturado de Prevenção e

Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavirus (COVID-19) da sua região, conforme

os requisitos constantes no Decreto n" 55.435, de 11 de Agosto de 2020, podendo,

assim, aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais.

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estruturado de Prevençâo

e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional:

a) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente

embasadas em evidências científicas, através de critérios

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico, médico

ou prolissional da vigilância em saúde ocupante da função há pelo

menos dois anos, observadas as peculiaridades locais;

b) observa as medidas sanitárias perrnanentes de que trata o Decreto no

55 -240/2020 e as nornas da Secretaria Estadual da Saúde aplicáveis;

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro Bandeiras

Finais, equivalentes as de que trata o art. 6' do Decreto no

55.24012020, vedada a criação de nova classificação, com aplicação

em conformidade com a Bandeira Final definida para cada Região nos

termos do mesmo Decreto;

Avenida Silva Tavares noll27. Centro. CEP 98.250-000. Fone: 55 3373 1072 - 1172.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI-
Município de Saldanha Marinho

d) estabelece. nos protocolos de medidas segmentadas de que trata o

item "c" acima, medidas segmentadas especíÍicas, as quais deverão

ter. como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais Preta,

Vermelha e Laranja. as restrições estabelecidas, no âmbito do Estado,

nos termos do att. 19 do Decreto n' 55.24012020. para a Bandeira

F inal imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final Amarela

observar. como restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do

Estado para a mesma Bandeira.

O conteirdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os pareceres

técnicos que o cmbasarem- bem como planilha con,parativa com os protocolos do

Estacio. sob nossa responsabilidade. serão divulgados no sítio eletrônico de cada uma

das PreÍ-eituras Municipais aqui listadas. com. no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedôncia à sua vigência" confbrme previsto no item c" inciso IV" do anigo 21 do

Decreto n" 55.240i2020.

Sem mais e estando cle acortlo, Íirmam os seguintes representantes

muricipais.

28 de agosto de 2020

Volmar Telles do Amaral
CPF: 616.399.580-53

Avenida Silva Tavares no1127. Centro. CEP 98.250-000. Fone: 55 3373 1072 - 1172.







PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECLARAÇAO

O Município abaixo relacionado, padicipante da regiáo COVID R12,

após participação de assembieia da R12 ocorricia no dia 19 de agosto de 2020, onde

em mais de 2/3 dos Municípios da Região COVID R12 aprovaram o plano estruturado,

DECLARA estar de acordo com a criação do Plano Estruturado de Prevenção e

Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) da sua regiâo, conforme

os requisitos constantes no Decreto n' 55.435, de 11 de Agosto de 2020, podendo,

assim aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais.

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estruturado de

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-í9) Regional:

a) contem medidas de proteÇão à saúde pública devidamente

embasadas em evidências científicas, através de critérios

epidemiológicos e sanitárros, firmado por responsável técnico,

médico ou profissional da vigilância em saúde ocupante da

função há pelo menos dois anos, observadas as peculíaridades

b) obsêrva as medidas

Decreto no 55.24012020

Saúde aplicáveis;

sanitárias permanentes de que trata o

ê as normãs da Secretaria Estadual da

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6o do Decreto no

55.24012020, vedada a criação de nova classificação, com aplicaçáo

em conformidade com a Bandeira Final deflnida para cada Região

nos termos do mesmo Decreto;

Capital do Turismo Regional "Terra das Águas" na Rota das Terras
Rua Gonçalves Dias, 875 - 8(54) 3322.1500 . CIP 98230-000 - QUINZE DE NOVEMBRO.RS

E-mail: pmlSnov@pmlSnov.rs,gov.br . Site: wnw.quinzedenovembro.rs.gov.br
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE QT]INZE DE I\IOVEMBRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que trata

o item "c" acima, medidas segmentadas especííicas, as quais

deverão ter, como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais

Preta, Vermelha e Laranja, as restriçóes estabelecidas, no âmbito do

Estado, nos termos do art. 19 do Decreto no 55.24012020, para a

Bandeira Final imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final

Amarela observar, como restrições mínimas, aquelas fixadas no

âmbito do Estado para a mesma Bandeira.

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos ê os

pareceres técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os

protocolos do Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio eletrônico

de cada uma das Prefeituras Municipais aqui listadas, com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso lV, do artigo

21 do Decrelo n" 55.24012020.

Sem mais e estando de acordo. firmam os seguintes representantes

municipais.

GABINETEDO MUNICIPAL
Quinze de de agosto de 2020.

STOLTE

Capital do Turismo Regional "Terra das Aguas" na Rota das Terras
Rua Gonçalves Dias, 875 . A(54) 3322.1500 - CEP 98230.000 . QUINZE DE NOVEMBRO.RS

E-mail: pmlSnov@pmlSnov.rs,gov,br - Site: wrw.quinzedenovembro.rs.gov.br
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PREFEITURA
ESTADO DO RIO

MT]NICIPAL DE
GRANDE DO SUL

QUTNZE DE NOVEMBR' m,
'1i4hlglful,|"

Oficio GP n..085/2020

Quinze de Novembro/RS, 28 de 4osto de 2020.

Excelefl tissiÍno Sênhor

Cláudio Alflen
Presidênte da Ai/A.JA
lbirubá/RS

Excelentissimo Senhor

Ao cumpdmentá-lo cordialmente, o que fzeÍnos com disür@ e apreço, venho por meio deste,

na qualidade de Píêfuito Munidpal de Quinze de Novembro, maniHar voto favorável a pÍoposta

apresenhda em reunião daÂmaia, no dia 28 de agostode ã)20, akavés de üdeocoderência.

Sem mais para o momento e cerb de podermos contar com vossa aten@, nos colocanps a

inteira disposi@ para esclarecimenbs que se fizeem necessários, depedimo+os renovando votos

de estima e onsider4ão.

STOLTE

Capital do Turismo Regional "Terra das Aguas" na Rota das Terras
Rua Gonçalves Dias, 875 - E(54) 3322-1500 . CEP 98230-000 . QUINZE DE NOI'EMBRO.RS

E.mail; pmlSnov@pmlSnovrs.gov.br - Site: wvw.quinzedeuovembro.rs.gov.br


